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AVISO DE PTJBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Taú-Ce, através da Secretaria de Infraestrutura, conservação e serviços

publicos, na forma que indica o art. 75, § 3", da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, toma público a

necessidade de Aquisição e inplantação de plantas ornamentais para aÍender as necessidades da

Secretaria de Inífaestlutura, Conservação e Serviços Ptihlicos, do Município de Tluá.C8,

"orfo.,n. 
especificações abaixo. Os interessados poderâo apresentaÍ proposta de preços' na forma

regimental, no pr-o de 03 (três) dia§ útei§, a contaÍ da data da publicação do presente aviso.

1. OBJETODACONTRATAÇÁODIRETA

l.l. o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa paru Áquisição e

implantaçiio 
-de 

planfas ornameniais para atender as necessidades da Secretaria de InÍraeslrutara'

Cinsemaçao e fiem4os Públicos, ili Município de Tauá -CE, conforme condiçôes, quantidades e

v exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

7

l.2.Trata.Sedecontrataçãoporescopo,conformeart.6o,xvII,daLeil4.l3S/2021...
1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima;

2. JUSTIF'ICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

, 2.1. Faz-se necessária a pÍesente dispensa de licitação para atender a demanda da secretaria
t- il;r;*t*4 Conservação e Serviços Públicos, nas ações de arborização de praças e canteiros.

tomando os ambientes mais agradáveis, proporcionando assim a população uma melhor qualidade de

vida.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO

3

3

3.1 . Orçamento Brisico;
Cronograma Físico Financeiro;

Memória de Cálculo de Quantitativos:
Detalhamento da ComPosição do BDI;
Detalhamento da Composição dos Encargos Sociais;

Detalhamento de Composição de Preço Unitario'

o orçamento é a avaliação do custo de uma determinada obra ou sewiço de engeúaria a ser

"*e"utudo, 
onde são discriminados todos os serviços e materiais pertinentes e necessários à execução

QTDEUNI)ESPECIFICAÇÃO

850UNDArbustos ornamentais em geral. c/altura mínima de 50 cm.

70UND
2 Arbustos ornamentais em geral. c/altura mínima de 2'50M Exceto palmáceas.

UND 30
Herbáceas ornamentais em geral.
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da obra. É a relação discriminada de serviços com os respectivos preços, unidades, quantidades,

preços uniüáLr.ios, valores parciais e totais, resultantes das somas dos produtos das quantidades pelos

preços unitarios.
Os preços orçados consideram todos os encaÍgos sociais e trabalhistas, conforme legislação em

rigor, incidentes sobre o custo da mão de obra.

O Orçamento para obra em questÍio estii estruturado da seguinte forma:

o Orçamento Resumido

. OrçamentoConsolidado

Fonte de Preços e Tabelas utilizadas

Para elaboração deste orçamento adotou-se os preços básicos e oficiais das seguintes tabelas de

Preço:

Tabela SEINFRA 27.1 vigente desde 03i2021 com desoneração (Disponível e publicada no site da

Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará - https://www.seinfia.ce.gov.br/tabela-de-custos);

No caso de haver serviços a serem executados que não constem nas Tabelas Oficiais adotadas acima

recoÍremos as opções abaixo:

Elaboração de Composições de Preços Unitiírios de Serviços com insumos das tabelas adotadas.

tslaboração de composições de Preços unitários de Serviços com insumos cotados no mercado.

Cotação de preço do Serviço no mercado.

Cronograma Físico Financeiro

O cronograma fisico e financeiro, propomos o avanço fisico e o avanço financeiro da obra. No

cronograma fisico determinamos o avanço esperado da obra e no cronograma financeiro define os

desembolsos mensais para fins de planejamento.

O tempo de duração proposto neste projeto baseia-se no tempo de obras anteriores com as mesmas

características realizadas pela Prefeitura Municipal.

O Cronograma fisico financeiro proposto para este projeto segue no conjunto de planilhas

apresentadas ao final deste capítulo.

Memória de Cálcuto dos Quantitativos

O levantamento de quantitativos é o processo de determinar a quantidade de cada um dos serviços de

um projeto, tendo como objetivo dar informações sobre a preparação do orçamento. A memória de

cálculo de quantitativos demonstra de forma clara e tÍansparente o método de cálculo para se calcular

a quantidade de cada item orçado.

A Memória de Cii'lculo segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capitulo.

Composição do BDI
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o BDI é a taxa de Bonificação e Despesas Indiretas das obras. É um elemento primordial no

processo de fomração do preço final pois representa parcela relevante no valor final da obra.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO E FORMA DE SELEÇÃO DO

FORNECEDOR
4.1. Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6o, XVII, da Lei 14.13312021, a ser

contratado mediante dispensa de licitação;

4.2. A contratação não gera vinculo empregaticio ehtÍe os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caraclenze pessoalidade e

subordinação direta.

REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Natureza da Contratação:

5.l.l.Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6", XVII, da Lei 14.13312021

5.2. Duração Inicial do Contrato:

5.2.',1.O praza de vigência de§te contrato é até 3l de dezembro de 2023, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. I I 1, daLei 14.13112021 .

5.3.Da Sustentabilidade:

5.3.1. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contÉtual.

5.3.2.Em virtude do momento pandêmico que estamos vivendo, a contratada deverá disponibilizar

os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos empregados para a entrega de modo

confoúível, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no

ambiente de trabalho;

5.3.3.Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento à normas

intemas de segumnça e medicina do trabalho para seus empregados;

5.3.4.Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça" cor, sexo, orientação sexual ou estado

civil na seleção de empregados no quadro da empresa;

5.3.5. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia. mitigando os impactos aos

empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;

5.3.6. Orientar sobre o cumprimento das normas de segrfirnça e medicina do trabalho, tais como

prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela segurança e pela

saúde dos usuá,rios e da circunvizinhança;

5.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre residuos sólidos;
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5.3.8. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos

coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratual.

5.4. Transição Contratual:

5.4.1.Pelas características da contratação, onde não há transferência de coúecimento, tecnologia

ou técnicas empregadas, não há a necessidade de tÍansição contratual'

5.5. Reqüsitos Necessiírios ao Atendimento da Necessidade dos Orgãos Demandantes:

5.5.l.Para atender a demanda da Secretaria Municipal Contratante a empresa contratada deverá

obedecer às seguintes condições para execução do objeto:

5.5.1.1. Os produtos devem ser entÍegues. em até, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da requisição formalizada por setor competente e ser prestada durante o prazo

requisitado no Almoxarifado central;

5.5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 24 (vinte e quatro) horas, antes do prazo de execução. e aceitos pela contlatante,

não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.5.1.3. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do

problema em relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a

Procuradoria Fiscal, a fim de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da

empresa, para aplicação das penalidades cabiveis.

5.5.1.4. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa

comqnicação entre as partes, sendo, os endereços Íisicos, telefones para contato e endereço

eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e-mails com ordens de fomecimento

e comunicados;

5.5.1.5. A contÍatada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados

por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contratação,

decorrentes de dolo, negligênci4 imperícia ou imprudêncial

5.5.1.6. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fomecimento dos

produtos a serem contratados, sem intemrpção, seja por motivo de férias, descanso semanal,

licenç4 falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

5.6. Relevância dos requisitos estipulâdos:

5.6.1, Foram realizadas pesquisas, no que tange à contratações para a aquisição já citados com

empresas especializadas no Íarno em questão, com o objetivo de ser verificada a existência de

soluções compatíveis/similares que veúam a dar atendimento aos requisitos e necessidades

apÍesentadas no presente estudo.

5.6.2. Este levantamento é o mesmo apontado no Mapa de Cotações, que apresenta cotações

realizadas entre empresas que possuem expertise no rarno em questâo.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l. Eigir o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

termo de referência e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução da execução contratual, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valoÍ resultante do fomecimento, no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada. no

que coubeq em conformidade coma legislação vigente'

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratadq tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo repoltar-se

somente aos prepostos ou responúveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3- promover ou aceitar o desvio de firnções dos trabalhadores da contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.7. Fomecer por escrito as informações necess:lrias para o desenvolvimento dos objeto do contrato;

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial do municipio para adoção das medida-s cabíveis

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada'

7. OBRIGAÇÓES DACONTRATADA
7.1 . A Contmtada deve cumprir todas as obrigações constanles no termo editaVtermo de referência.

seus anexos e sua proposta" assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.2. Manter o fomecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações

solicitadas e de acordo com as noÍnas vigentes;

7.3. Efetuar a entrega, quando for o caso, em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e

local constantes na ordem de compr4 acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a (quando tenha): marcao fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

7.4. Atender prontamente e prestaÍ os serviços, objeto da presente contratação, mediante

apÍesentação de requisição, conforme especihcações da cláusula do Modelo de Execução do

Objeto do Termo de Referência;

7.5. substituir, reparar ou corrigir, à suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência" os

itens, que por ventura, tenham sido apresentados com defeitos, fora do prazo de validade ou

danificados;
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7.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida

comprovação;

7.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.8. indicar preposto pam representií-la durante a execução do contrato.

8. DA ST]BCONTRATAÇÃO
8.l. Não será admitida a subcontrataçõo do objeto licitalório.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0l (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 70 da Lei N"14.13312021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de teÍceiros paÍa assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos bens contratados.

9.3. A verificação da adequação do objeto contratual deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapÍ§se sua competência;

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas nesle Termo de Referência e

na legislação vigente.

9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiv4 rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

9.9. A conformidade entrega do material deverá ser verificada juntamente com o documento da

CONTRATADA que conteúa sua relação detalhad4 de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como (em cada caso): marca, qualidade e forma de uso.
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9.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade no fomecimento do

material pretenso.

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumiiria, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as

exi gências contÍatuais:

10.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que compÍove o atendimento das exigências

contmtuais;

10.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte' quando estiver em

desacordo com o contrato;

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciúl pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço ou entrega de itens, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

10.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes e sera feito em até 01 (dia) após a entrega dos itens;

10.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a entrega dos itens;

10.7. A Conúatada frca obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os itens que se mostrem defeituosos

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar

o recebimento provisório ou definitivo do produto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo.

10.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contfatada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor.

11. DOPAGAMENTO

11.1. O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s)

participante(s) e seá efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação'

ll.1.l. A nota Íiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da

data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

11.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.



ríuxrclPro DE D
Estado do Ceará bD "'-"

TAUA PÍefeitura tlunicipal de Tauá ;
Secretaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços";
Públicos. a"

ô-
C

^§

11.3. E vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

11.4. Os pagamentos encontÍam-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional seÉ efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüirios federais

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribuuírios relativos

à contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. I 1 da Lei n" 8.212,

de 24 de julho de 1991 .

b) Comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidade pâÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação CRS.

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDI conforme Lei 12.44012011 .

I1.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha

sido emitida pela Intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade-

12. REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustiiveis no pr.vo de um aÍro contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13. DAS INTRAÇOES E SA]\ÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

l3.l .3. dar causa à inexecução total do contrato;

l3.l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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l3.l .6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação

exigida para a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

13.1.7. ensejar o retardamenlo da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.l.l l. pÍaticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12. praticaÍ ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

sanções:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar;

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

f33. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A sanção prevista no subitem 14.2.1 será aplicada exclusivamente pela infiação

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei N'14.133/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5. A sanção prevista no 14.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato ou instrumento

equivalente, não poderá ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contÍatação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei N"I4.133/2021.

13.6. A sanção prevista no subitem 14.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. I 55 da Lei

N"14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responúvel de licitar ou contmtaÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (u€s) anos'

13.7. A sanção prevista no subitem 14.2.4 seni aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei

N'l4.133/2021, bem como pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifrquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no subitem 14.6, e impediní o responsável de licitar ou contÍatar no âmbilo da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e miíximo de 6 (seis) anos.

13.g. A sanção estabelecida no subitem 14.2.4 será precedida de analise jurídica e observará

as seguintes regras: quando aplicada, será de competência exclusiva do secretário municipal;

13.9. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem 14.2'2.

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido peta Administração ao contratado. além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

13.11. A aplicação das sanções neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública'

14. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DB PREÇOS:

14.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer

processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, raliuras ou entreliúas, em papel timbrado

àu 
".p."ru, 

assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente habilitada.

AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, ÀINDA, CONTER:

A raáo social. local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

Assinatura do Representante Legal;

14.2.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias' contados

da data da apresentação das mesmas;

14.2.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes

direta ou indiretamente no objeto deste Termo de Referência. Em caso de divergência entre os

valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso'

prevalecerá o PoÍ extenso.

14.2.5. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar

em suÍr proPosta.

14.2.6. Aapresentação da proposta implicará plena aceitação, por paÍte da proponente' das condições

estabelecidas neste Termo de Referência.

14.2.7. ApresentaÍem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considemdos aqueles

que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com o fomecimento do objeto, não se admitindo complementaçâo posterior.

14.2.8. Não atenderem às exigências contidas neste Termo de Referência'

14.2.

14.2.1.

14.2.2.

15. DOENVIODASPROPOSTASDEPREÇOS
15.1. As propostas de preços deverão ser enviadas ao

dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste aviso, o

propostâs e todos os atos formais e materiais a ela inerente'

e-mail coletasdenrecos.tauaíDgmail.com

bedecendo os criterios de apresentação de
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16. DAANÁLISEDASPROPOSTAS
16.1. Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos deste Termo de Referência,

o Ordenador de Despesas promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis,

para, em segúd4 proceder à dirulgação do resultado do julgamento.

16.2. É facultado ao Ordenador de Despesas promover diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instnrção do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta.

16.3. Após a analise das propostas de preços será feito o Mapa Comparativo contendo a Ordem de

classificação das Propostas de Preços, sendo feita a posterior convocação da primeira colocada para

apresentação dos documentos de habilitação.

17. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO DO FORIYECEDOR

17.1. Os documentos serão solicitados à empresa que apresentar a propostâ de menor valor e

constituirão de:

17.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em:

14.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, Íilial ou

agência, apresentaÍ o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

15.1.1.2. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor

devidamente regisüado no registro público de empÍesa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresiirias e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

15.1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em

exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde

tem sede a maÍiz

14.1.1.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certihcado da Condição de

Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficaú condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wwvl,.oortaldoemp reendedor. gov.br

15.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade esÚangeira

em funcionamento no País.

15.1.1.6. Cédula de identidade do responsável legal.

15. I .2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste

em:

15.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).
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15.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadr.ral (CGF) ou municipal (lSS),
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e
compatível com o objeto contratual;

15.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributlírios federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributiíLrios relativos
às contribuições sociais previstas nas alineas "a" a "d" do parágrafo único do art. I I da Lei n. 8.212,
de 24 dejulho de 1991.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atmvés de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

14.1.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação CRS.

15.1.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas CNDT. conform e Lei 12.440/2011.

15.2. A habilitação econômico-Íinanceira será aferida mediante a verificaçâo dos

seguintes requisitos:
15.2.1 . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.3. Declaração em Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arÍ.7' da Constituição
Federal.

14.4. Consulta de licitantes pessoa jurídica, ConsulÍa Consolidada de Pessoa Juridica do
v TCU (https://ceÍidoesapf'.apps.tcu.sov.br/)

15.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.
17.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no aÍigo 60 da Lei
N'14.133i2021.

de2022.

oÍ.a

da Infraestrutura, Conservação e

T

arsl s

C)rdenador de
Serviços Públicos
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ANf,XO I - MINUTA DO Tf,RMO DE CONTRATO

CoNTRATON'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE TAUÁ. ATRÂVES- DA

Sf,CRETARIA DE INT'RAESTRUTURA' CONSf,RVAÇAO E

SERVIÇOS PÚBLICOS, COM À EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEG[]IR. SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Tauá, através da Secretaria de Infraestruturq Conservação e Serviços Públicos,

pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Rua ............................, inscrita no CNPJ/MF sob o no

neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, St' """':"""" 1'-''- 
doravante denominada

- d" CONTR q.TANTE e, ào outro laào, a empresa " ', inscrita no CNPJ n" " " " """""" ""'
com endereço na Rua .......-................., repreientada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador

do cpF n. .._.............., ao fim assinado, dJravante denominada de cONTRATADA, de acordo com o Processo

àe Dispensa de Licitação n' em conformidade com o que preceitua a Lei n" l4' 133, de l' de

atrril ae zoz t, sujeitando-se os contratantes às suas noÍÍnas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO TUNDAMENTO LEGAL

l.l- Processo de Dispensa de Licitâção, de acordo com o art. 75, inciso It, da Lei n' 14'133, de l" de abril de

2021, alterada pelo becreto l1.g27i202l, em harmonia com as instruçÕes previstas no'aÍ' 
-72,deste 

mesmo

diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Infiaestrutura'

Conservação e Serviços Públicos.

CLAÚST]LA SEGI]NDA - DO OBJETO

2. I - O presente contrato tem por objeto é a .......-

CLAÚSI]LA TERCf,IRA - DO VALOR

- 3. l- A CONTRATANTE paganá ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global de

R$_

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.|.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada,deacordocomo
termo de refeÍência e os termos de sua proposta;

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicaado dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

4.3. Notificar a ContÍatada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução da execução contratual, fixando prazo pala a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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4.5. Efetuar as retenções tribulírias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratad4 no

que couber, em conformidade coma legislação vigente.

4.6. Não praticar atos de ingerência na adminisuação da Contratada tais como:

4.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo Íeportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

4.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

4.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratad4 mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

4.7. Fomecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos objetos do contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimenÍo das obrigações pela Contratada.

v crr(usuu eurNTA - DAs oBRrcAÇÕES DA CoNTRATADA

5.1. A Conratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo editaytermo de referência"

seus anexos e sua proposta, 'assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.2. Manter o fomecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações

solicitadas e de acordo com as normas vigentes;

5.3. Efetuar a entrega" quando for o caso, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes na ordem de compr4 acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a (quando teúa): marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

5.4. Atender prontamente e prestar os serviços. objeto da presente contratação, mediante

apresentação de requisição, conforme especificações da Cláusula do Modelo de Execução do Objeto

do Termo de Referência;

5.5. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os

-it"or, que por ventur4 teúam sido apresentados com defeitos, fora do prazo de validade ou

danificados;

5.6. comunicar à Contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

5.7 . manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.8. indicar preposto para represen!í-la durante a execução do contrato.

CLÁUST]LA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1- O contrato teÍá o prâzo até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura" podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. I I l, da Lei na 14.133, de I " de abril de 2021 ;

6.2- O objeto do contrato seá recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de Infraestrutura, Conservação

e Serviços Públicos, de acordo com o Termo de Referência.
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CLAÚSULA SÉTIMA. DAS CONDIÇOES DE PAGAIVIENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto seú proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e

será efetuado até 30 (tÍinta) dias contados da data da apresentação da nota f,rscal/fatura devidamente

atestada pelo geslor da contratação.

7.2. A nota fiscaVfatura que apresente incorreções seni devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota f,rscal/fatura corrigida.

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

u 
7 .4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuuírios

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributririos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único

do art. 1l daLeino 8.212, de 24 de julho de 1991.

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDI conforme Lei 12.44012011.

7 .6.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍi4 obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação teúa sido

emitida pela Intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLAÚSTJLA OITAVA - DA FONTE Df, RECT]RSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação conerão por conta, dos recursos próprios da Secretaria de

Infiaestrutur4 Conservação e Serviços Públicos, ao ampÍro da dotação orçamenúria no

1201.04.122.2010.2.045.0000 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços
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Púb|icos; Elemento de despesa n.33.90.30.00 - Aquisição de Material de Consumo. Pessoa Jurídica; Fonte:

t.500

CLAÚSULA NONA - DO R,f,AJUSTAMf,NTO DE PREÇO

9.1-ospreçosSãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatalimiteparaaapresentaçãodas
propostâs;

CLAÚSULA DúCIMÀ - DAS ALTERAÇÔES CONTRÂTUAIS

l0.l.ACoNTRATADAficaobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçôescontrafuais,acfslrygs.ousupressões
no ouantitativo do oui"to 

"ont 
ruàã, ãiJo ti.i 

"'a. 
zsx (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

é"n',.u,o. na l'orma da Lei nq 14.133. de l" de abril de 2021'

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1'Ocontratadoseúresponsabilizadoadministrativâmentepelasseguintesinfrações:
t l.l.l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll.l.2.darcausaàinexecuçãoparcialdocontrâtoquecausegravedanoàAdministração,aofuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

I t.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

I I .l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

I 1.1.5. não mânter a propost4 *i;;; d"co.iência de fato superveniente devidamente justificado;

I I .l.6. não celebrar o 
"on*ro 

o, instrumento equivalente ou não entr€gaÍ a documentação exigida para a

"oriruoça", 
quando convocado dentro do prazo de validade de. sua proposta:

I l.l .7. ensejar o retardamento da-eãufã'o ou d, 
"nt "ga.do 

objeroda Iicitação sem motivo justificado;

I I .l .g. apresentar declaraçao orlicu-entuçao futra 
"xlgida 

paia o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato:

i t. t.g.' fuuO". u licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i i . i .10.- 
--- 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i i . i . i i. prati'ca, ato, ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

ii.i.it. 'p.uticur ato lesiàprevisto no aÍt.5. daLei n. 12.846,de l.deagostode20l3.

11.2. SerÍio aplicadas ao respoisável pelas infrações administrativas as seguinte§ sanções:

I1.2.1. adveúênciai
I 1 .2.2. multa;
I 1.2.3. impedimento de licitar e contratar;

1 I .2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar'

113. Na aplicação itas sanções serâo considerados:

I i.3.1 . u nutu."r" e a gravidade da infração cometida;

I 1.3.2. as peculiaridades do câso concreto;

I I .3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ii.:.+. át auno. que dela provierem para a Administração Pública;

I1.3.5. a implantação ", 
. ";;i;i;'";"*o 

á" ptog*Inu de integridade' conforme norÍnas e orientações dos

ifÍ* T::l$eprevista no subitem I I .2.1 sera aplicada exclusivamente pela infração. administrativa prevista

no inciso I do caput do art. r s: ãu L"i N.r +. r 33l2d21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

flfl: 
^ 

sanção previsra no r | .2.2,calcurada na forma do edital ou do contrato ou instrumento equivarente,

não poderá ser inferior a o,sx (cinlo décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado o, 
""t"u.uoo "oi, "-o-nt "áii" 

oir"t".9191á aplicada ao responsável por qualquer das infrações

aàministrativas previstas no art' I 55 da Lei N'14' l 33/2021 '

I I .6. A sanção prevista no .rli Ãi.2.: sení aplicada ao responsável qgl11 ]nt'aeogs 
administrativas

previstas nos incisos [I, ru, rv, ü vr 
"'vri 

do 
"uput 

ao u.t. I 55 da L;i N" 14.133/2021 , quando não se justificar
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b!"iãt"ti" o" lnfraestrutura, conservaçâo e Serviços

Públicos.

.t c l,L

a imposiçào de penalidade mais grave' e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbiÍo da

Administraçào pública direta 
" 

,riiã,, ai 
"r," 

iãáã."ii* que tiver aplicado a sançào. pelo prazo má'ximo de 3

titi"il -it r*o- prevista no subitem i1.2.4 será aplicada ao responúv-el 
.q1la,s 

jnfracoes administrativas

;;;;i.";;;il;ir.', úr, rx, x,Ii ã iri à. 
""put 

ao u.t. r ss_au.l"t i.t'14.t 33/2021, bem como pelas inrrações

administrativas prevlstas ""t 
,;;i;'l;,'m, rü' v' vl e VII do caput do referido artigo que 'iustifiquem 

a

imposição de penalidade mais g.;;;;;; u .ànçaà ."r";au no subirem I 1.6, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito a. eori.ittJ"ça" pubtlca direta e indireta de todos os entes federativos' pelo prazo

mínimo de 3 (tÉs) anos e máximo de 6 (seis) anos'

I I .8. A sanção estabelecida ,À trUl àt" í t .2.+ se* precedida de análise jurídica e observaÉ as seguintes

regÍâs:
illt.i quurao 

^plicadq 
será de competência exclusr-v1 d9 lygtirio municipal;

i i .ó. À. ,-çoà, p."rirtu, no. subiiens I I .2. l, ll .2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no subitem 11.2.2.

ll.l0.Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresao'valordepagamentoevenfualmente
devido pela Administração uo 

"ont "tudo, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente'

I L I I . A apticação Ou, .-ç*. nl.te termo não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública'

CLÁUST,LA DÉCIMÂ-SEGLNDA . DA RESCISÃO

12. I - A rescisão contratuâl poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nq 14.133, de

l" de abril de 202 l;

b)Amigável,poracordoentreâspârtes,naformadosartigosl3Tel3S'daLeinq14'133'del"deabrilde
iôZi, .í"ai""i" autorização escrità e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no pÍocesso

licitaiório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2-Emcasoderescisão,SemquehajacutpadaCONTRATADA,Seráestaressarcidadosprejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

l3.l-DeclaramâspârtesqueesteContratocorrespondeàmanifestaçãofinal,completaeexclusiva'doacordo
entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrâto' em compatibilidade com as

.úrig"ç0"."p., a" assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSTLA DÉCIMA.QUARTA. DO FORO

l4.l- Fica eleito o foro da comarca de Taur! para conhecimento das questões relacionadas com o presente

Contrâto que não forem resolvidos pelos meios administrativos'

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro.estipuladas, as partes contratantes assinam o

;;";*; i;;ú;"nto, em duâs vias' pâra que surtâm seus jurídicos e legais efeitos'

Tauá-Ce, de de 2023
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r.O APRESETITAçÃO

E$ê faMho se popôe a descrever adequadaÍnentê os os serviços de paisagismo a sêíem realizados sm diveísas pÍaça§ e

canbiíos rE municiÍÍo de TAUIVCE, fomêcendo inbÍmaÉes impoÍtantes para exeql@ da obra.

A obÍa deverá seÍ execuhda obseÍvandGse as normas té(Íricas da ABNT ügêntes, à Lei 8.66ô/93 e ao edital e seus anexos,

coínposbs pelos proiebs, êspêcificaÉos, planilha oÍçamêntáÍia e crcnogÍama fisiccfinancairo.

O ídatóÍio tem coíno fÍtdidêdes:

. Apresêntar sduFes econômicas e viáveis paÍa o pÍoblemâ âo nÍvd de paisagismo;

o Fomecer estimawas das quanlidades dos seÍviços e custos das obras defnidas para o Projeto da rBÍerida áreal

. FoÍneceÍ meínoÍial de cálculo e €specifica@s técflicas

O Rela6Íio contém os seguinte§ capÍtulos

. 1.0 Aptosonbção: ApÍesenta a e§trubra do RdatoÍio;

. Z0 Rêsumo dos Sêrvko6 a Ssrsm Exocutadc: expôe sxcinbmente infoímaçoe§ do§ serviços a

seÍqn exeqrtados:

o 3.0 Premlssas Pere Ehboração do§ oÍgamentos: Discone sobíe as danilhas que compõe.Ín a

orçamentaçáo da obra, em anêxo;

o d0 Condlções Genh para Exec{Éo da ObÍa;

o 5.0 Especifcações Tócnicas: Apresênta as especificaçoes técnioas ds mateÍiais e sêíviço§;

y'.;tt."
Lconrrdo $lvdre Lhna
EíU Civi I RiP S0158í()e7
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2.0 RESUMO DOS SERVIçoS A SEREM EXECUTADoS

Serão executados os serviços de aquisiÉo e implantação de plantas omamentais em diversas praças e canteiros no municipio

dê TAUÁ / CE.

A seguir exibe-se de foma bÍeve a descÍição dos serviços a sercm executados:

Paisagismo

Serâo executâdos â limpezâ do solo com a retirada de mato e ervas daninhas nos locâis do plantio das plantas, e será feito

também o revolümento do teneno antes do planüo.

Poderão ser utilizadas plantas ômamentais do tipo:

. Até 50cm de altura;

. Até 30cm de altura:

o Árvores em média de 2,50m.

As etapas a serem rêalizadas no Paisagismo sâo as seguintes:

Preparo do Teneno

Deverá ser realizada a limpêza em toda área a seÍ trabalhada e a retirada de mato e ervas daninhas do local de plantio.

Nas áreas de plantio deverá ser revolvida mecánicamente toda a tena com espessuÍa entre 20 e 30cm, eliminando os lonões.

Para um bom resultado no desenvolvimenlo das dantas é substancial o uso de adubo orgânico, em média skg /m2 de esterco

de boi, a incorporação do adubo deveÉ ser feita 20 dias antes do plantio.

As áreas de plantio e covas, deverâo ser demarcadas mm a aplicação dê estacas e mangueiÍas,

0s funcionários da obra devêrão estar utilizando materiais dê segurançâ adequados e que estejam dentro das noÍmatizaçoes

técnicâs para cãda tipo de sêrviço a sêr executâdo.

AbêÍtura dê Covas

A abeÍtura das mvas pode ser feita manualmenle ou mediânte mecanismo de sulcador acoplado. No fundo da mva é mlocado

20cm de tena misturado a adubo orgânico e calúrio dolomÍtim. Em sequência é necêssáÍio aguardar um perÍodo para

absorção do adubo na teía.
0 plantio da muda acontecerá mediante a retjrada do recipiente que envolve o torÉo da muda e o plantio dâ mesma e o
preenchimenlo de tena alinhando com o restante do teneno. Em sequência deverá proteger a muda contra ventos mm a
utilizaÉo de estaca amarrada com laço na planta.

As crvas para árvores e palmeiras deveráo ter dimensões de 80 x 80 centímetros, com 80 centímetros de profundidade. As

covas para aÍbustos e herbácêas deverão ter as dimensões de 60 x 60 centímebos, ê 60 centÍmêtros de profundidade.

Fomecimênto das lrudas
A empresa contratada para executar os serviços de implaotação dos jardins deverá seguir as tabelas de quantidades

constantes do projeto, respeitando o poÍle e o distanciamento de plantio nela sugeÍidos.

As mudas de árvores, palmeiras, arbustos, heÍbácêas e fonaçoes deverão apresentar uniÍormidade, devendo ser isentas de

enfermidades causadas por pragas e doenps, assim mmo estaÍem em bom eslado nutricional, além de estarem bem

enraizadas.

f ,. *'..,:,..
Leonardo SilveiÍa Lima
Eng Civrl j RNP 06015810ê7
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3.0 pRE tssAs PARA ELABoRAçÂo Dos oRçA ENToS

5.í OÍçamento Básico

Nêste capítulo apresentaremos a definição de todas as planilhas Íelativas a orçamentaçáo da obra, bem como todas as

premissas básicas para sua elaboraçáo. Ao final do mesmo estiio sequenciadas as seguintes planilhas:

. Orçamento Básim

. Cronograma Fisico Financeiro;

. Memória de Cálculo de Quantitativos;

. Detâlhamento da ComposiÉo do BDI;

o Dêtalhamento da ComposiÉo dos Encârgos Sociais;

e Detalhamento de Composiçáo de Preço UnitáÍio.

O orçamento é a avaliação do qlsto de uma delêrminada obra ou serviço de engenhada a sêr executado, onde sáo

discÍiminados todos os seNiços e mateÍiais peÍlinentes e necessários à exec:lJgâo da obra. É a relação discÍiminada de serviços

com os respectivos preços, unidades, quantidades, preços unitários, valores parciais e totais, resultantes das somas dos
pÍodutos das quanüdades pelos preços unitários.

Os preços orçados consideram todos os encaryos sociais e lEbalhistas, conÍorme legislação em ügoÍ, incidenles sobÍe o custo

da máo de obra.

0 Orçamento para obra em questiio está eslÍuturado da seguinte Íorma:

. Orçamenlo Rêsumido

. OrçámenloConsolidado

5.2 Fonte de Preços e Tabelas utilizadas

Para elaboração deste orçamento adotou-se os preços Msicos e oficiais das seguintes labelas de Preço:

. Tabela SEINFRA 27.í vigente desde 03/2021 com desoneração (Disponivel ê publicãda no sile da Secretaria de

lnfraestÍutura do Estado do Cêará - https:/,1Ívww.seinÍra.ce.govbÍ/tabela{Bcustos);

N0 caso de haver sêrviços a serem exedrtados que não mnstem nas Tabelas Oficiais adotadas acima remrÍemos as opçoes

abaixo:

. Elaboração de ComposiÉes de Preços Unitários de Serviços mm insumos das hbelas adotâdas.

. ElaboraÉo dê Composi@s dê Preços Unitários de SeÍviços com insumos cotados no mercâdo.

. CotaÇâo de pre@ do Servi@ no mercado.

5.3 Cronogrâma Físico Financeiro

O cronograma fisico e financeiro, propomos o avanço fisio e o avanço financeiro da obra. No cÍonograma lísic! determinamos

o avanço esperado da obra ê no cronograma financeiÍo define os dêsembolsos mensais parã íins de planejamento.

O tempo de duÍaçáo proposlo neste projeto baseiâ-se no tempo de obrâs anteriores com as mesmas ç acterístlcas realizadas

pela Preleitura Municipal.

O Cmnograma Íisico finâncelro proposto para esle pmjeto segue no conjunlo de planilhas apresentadas ao frnal deste capÍtu|o.

5.4 Ítlemória de Cálculo dos Quantitativos

O levantamenlo de quântitativos é o processo de detêÍminar a quantidade de cada um dos sêÍviços de um projeto, tendo @mo

objelivo dar informa@s sobÍe a preparaÉo do orçamento. A memóÍia de cálorlo de quanütativos demonstÍa de brma clara e

trânspârente o método de cálculo pam se calcular a quantidade de cada itêm orçado-

A ltemória de Cálfllo segue no conjunto de planilhas apresêntadas ao final deste câpitulo.

5.5 Composição do BDI

O BDI é a taxâ de Bonificaçáo e Despesas lndiretas das Obras. É um elemento primordial no processo de íormaçáo do preço

final pois representa parcela relevante no valor final da obra.

f, ;r,r'.." ' "
LeoraÍdo Silv€irâ Lima
Eis Cjú lRNPffi0158i06-7
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A Súmula n" 258/2010, do TCU, passou a exigir que o detalhamento do BDI deve compor o e as propostas das
licitantes. No Estado do Cêârá a apÍesentação do detalhamento do BDí n0 orçamento-base ganhou respaldo com â Resolução

do TCE-CE n" 2.206/2012.

Para a obra em queslão a Prefeitura Municipal adota na Composição do BDI o método e todos os limites propostos no Acordão

262213 -TÇU PlenáÍio. O detalhamento do BDI segue no mnjunto de planilhas apresenladas ao final deste capitulo.

5.6 Encargos Sociais

A Súmula no 258/2010, do TCU, passou a exigir que detalhamento de encargos sociais deve compor o orçamento-base e as
proposlas das licitantes. Para tanto, o MunicÍpio ütilizou-se da Composiçâo dê EncaÍgos Sociais emitjda pela Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA) na ocasião da publicaçâo da Tabela de Preços Básicos utilizada para serÍonte de
pÍeçls deste orçamento. O detalhamento dos Encargos Sociais seguê no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste

capítulo.

5.7 Composições de Preços Unltários

As composiçoes de custo unitário de serviços estão apresentadas com a discriminaçáo sêpaÍada de material e mão de obÍa,

mostrando no final a somatória,

A Súmula n" 258/2010, do TCU, passou a exigir que as composiÉes de custos unitários devem compor o orçamento.base e as

proposlas das licitantes. Neste relatório constam as seguintes mmposiçôes:

. ComposiÉes de PÍeços Unitárias (CPU) de Sêrviços constantes nas Tabelas O{iciais adotadas na Elaboração

deste orçamênto;

/i,, vi,". "
Leonardo Silveira Lima
Eig Crvi I RNP 06015816ç7
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4.0 EspEcrFrcAçoEs TÉcNtcAs DA oBRÂ

As especificaçoes técnicas descÍevem os maleriais, equipamentos e os procedimentos de execuÉo a serem adoiados na

mnstÍuÉo, com vistas a complementaí â parte gráfica do projeto e estabeleceÍ as caraclerísticas necessárias e suficientês ao

desempenho técnico Íequeído pelo pmjêto.

í. URBANtzAçÂo E PAtsActsrro

í.1. PAISAGISITO

í.í.í. c0íí2 - ARBUsros oRitA ENTAts Et GERAL C/ALTURA ilÍiltilA DE 50cil (uN)

A empresa contratada para êxecutar os serviços de implantaÉo dos jaÍdins deveÉ Íazer o preparo e adubação da lena,

fomecimento e planüo de arbustos omamentais de escolha da prefeitura.

A empresâ trmbém deve respeitar o poÍte e o distanciamento de planüo nela sugeridos.

As mudas de arbustos omamêntais e íona@ês deverão apÍesentar uniformidade, devendo ser isentâs de enfermidades

causadas poí pÍagas e doençâs, assim como estarem em bom estado nutÍicional, além dê estârem bêm enraizadas. As

esÉcies vegetais plantadas neste item sáo as seguintes: DIONELAS, LAMBARI ROXO, BROMÉLIA, CYCAS, CYCA

REVOLUTA, BOUGANVILLE, AGAVES, AEACAXI ROXO, TRICOLOR, CROTON, CAMARAO, gNOÍ\íÊLh AÀ,IENELA, EU E

TU, LAMBARI ZEBRADO, BOUGANVITLE TREPADEIRA VARIEGATA E BROMÉLA AMERICANA P

t.t.z. cozg. ÁnvonEs oRNA Et{TAts cAttum uÉon oe 2,s0f ExcEIo PALI|ÁCEAS (uN)

A empÍesa contratada paÍa exeortar os serviços de implantação dos jardins deverá Íazer o pÍepam e adubação da tena,

fomecimenlo ê plantio de áryores e arbustos omamentais de escolha da prefeitura.

A empresâ tamtÉm deve respeitar o porte e o distanciamento de plânüo nela sugeridos.

As mudas de árvores mm altura média de 2,50m e foúações deverâo apresentar uniÍormidade, devendo s€r isentas de

enfermidades causadas por pragas e doenças, assim como êstrrem em bom estado nutricional, além de estaÍem bem

enraizadas. As eqÉcies vegelais plantadas neste item são as seguintes: OlTl, PODOCARPO G, JABUTICABEIRA G, ÂRVORE

7 copAs, pAU MASTRo, pAl-MEtRA FÊNtx e pALMEIRA tMpERtAt.

1.i.3. cí4s2 - HERBÁCEAS oRriAiiEr{TAts EM GERAL (uN)

Os serviços de ajardinamento detalhados no pÍo,eto de arquitetura comprêenderão o preparo e adubaÉo da tena, Íornecimento

e planlio de herbáceas omamentais em gêral de escolha da prefeitura.

As mudas de áÍvoÍes, palmeÍas, ârbustos, herbáceas e fona@s deverão apresentar uniÍormidade, dêvendo ser isentas de

enÍermidades causadas por pragas e doenças, assim como estarem em bom eslado nutricional, além dê estârem bem

enraizadas. As espécies vegetais plantâdas neste item sáo as seguintes: MOELINHA, MlNl ALAMANDA, DRACENA

TRICoLoR, RoSA Do DESERTo, BARBA DE SERPENTE. TUBÉRGIA, PÂNDAMOS, JASMIM MINE, TRANDESCANTIA,

GUIMBÊ E HELICONIAS.

7i,. t,t'.,,, "
Leonardo Slkeira Lima
Ens CM IF.lP 06015810+7
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LOCAL: IÂUA / CE

E DÊ PtÀNTÁS ORNATIENTÀS NO MUNICÍPIO DE icE

rl5

l,'1,

.§
co PostçÂo Do BDt PARA SERV|çOS

Ipo 0c 6R : EOFICAÇÔES
IN ED úx BO 9 CPf,g Eü Ci CPRB

20,80Í 2a,05tt

nEr DESCÍ!çÂO x ED úx 
^lDT^mAC ÁDuiltslRÂÇÂo cExIRÁ[ trstr

S.G SÉGUROS E GARÀNIlÁS 0l0ia

R RlscOS 0"97*

Df D€§PESAS FIIIÁ}'ICEIRÂS 0,97t4

L LUCRO a,lrL

trEr oc§c ç^o ror f ÍE llPosTo§ 5,65'![

Pts 0,6596

IFGÍOS COFINS 3.m96

tss GrJouoTA r BASE DE cÁtcuLo) 5,m% r 1{),0Éí 2,m%

FÓ ,LAMI TDAPELoTCU

( í+ Ác .) s R + G lx( 'l + oF )r( I + L )m: ít -( lr + 12 + B )

cllculosa^tcuJslo D c9m

( 1 + 3.9596 0,ú* 0.9* + )x{ 1 + 0,9ní )x( t + 6,71% )8!t : t = 20,E01(1 - ( 0,65i1 3,00% 2,00% )

c,Árculoc Axct rrSlo0 cmt PEiCqTüALOACPn! {50"

( I + 3,95% 0,8096 0,s7* 0,00!6 )r( t + opz* )x( I I 6,77% )
BDI = 1= 26,E5tl1 - ( 0,65t( 3.m% 2,00% 1 d50% )

/ru'úqL"" -
/Ílo[ ú tar Arn

ErÉ c^f, ÍrrP ltóÉ.1i6?

cotPostçÂo Do Bo (col{FoRtE AcÓRDÂo 2622113. TCU plEilÁruO}



PAC
DEÍALHATENTO DA COtpOStçÂO DOS ENCARGOS SOCIA|S

OSRA:

LOCAL:

ÂoutstçÁo E tMPl"ÁNTAÇÂo DE PLÂNTAS ORNAMET.]ÍÂ|S NO MUNTCíP|O DE TAUÁ / CE

IAUÀ 
' 

CE

(iovl.-nNr) r»
Ilst,rtxr r", (lt,rHÁ

aÍI

B Ercanê$ socr^ls cl liacDêt{ctA
D€A 44.{t leil6 u,a1 16.aô

ôt OESCÂIISO SEÀ.IÁNAL REMUNERADC 17.U 000 17.&4 0.m

B2 FER'ÂDOS 3.71 0.00 3.71 0.00

B3 AUXLIO ENFERÀIIOADE 087 067 0.87 0.67

84 I30 SALARIO 10 80 8.33 10.80 8.33

B5 LICEI'ÇA PATERNIOADE 007 006 007 0.06

86 FALTAS JUSTIFICADAS o?2 0.56 0.7 2 056

B7 DIAS DE CHUVAS t55 000 r55 0.00

BA AUxiLIo AcIDENÍE DE TRAEALHo 01t 0.08 0.11 0.08

B9 FÊRIAS GOZÂDÂS 8.7I 673 871 673

810 SALARIO IúATERN IOAOE 0.03 0.03 0.03 0.03

c EiEÂnGG strl^ts S' tlaclDÊrEil
o€A 14.73 11,34 !4,Xt I í.!t

cl AVISO PREVIO INDENIZAOO 5.40 4.17 5.40 4.17

c2 AVISÔ PREVIÔ TRÂ8ÁLHÀDO 013 0.10 0.13 0.r0

FÊRIAS INoENI?jDAS 4.85 375 4.85 375

c4 OEPOS O OE RECISÁO § JUSTÂ
CÀUSA

3.90 30r 3.90 3.01

c5 INDENIZAÇÀO ADICIONAL 0.45 0.35 0.45 0.35

o REnCDêt{CülS E t tr GRlrPrO
SOBRE O O{'TRO

,.9í 3,i2 16.8:l 6,i43

o, REINcIDÊNcIA DE GRUPo Â soBRE
GRUPO B

746 277 '!5 34 ô.06

02

REINcIoÊNclA DE GRUPo A SoERE
AVISO PREVIO TRAAÂLHADO E
REINCIDÊNcIA Do FGTS SoBRE
AVISO PREVIO INDENIZÂDO

045 035 0.,r{i 0.37

soctAls - HoRsÍA§ E f,Et§âust^s - IABET^ SEttüR 027.í (D€sot{ERÂM} E
0?7

EIiICARG(§

r a€LA 027
cóorco

EracARcG sdrxs B^stcos t6.'0

rscRrçÁo

A

HORISTAS xÊx3 |-ETAS

iô.80

TAEELA O7I-í

?r

38,t0

H(NlsÍ43

36,m

E'ISAl.BÍA
s

A1 INSS 0.00 000 20.00 20. m
A2 SESI rs0 1.50 Í.50 1.50

A3 SENAI Í00 100 r00 1,m
INCRA 020 020 0.20 020

À5 SEBRÂE 0.60 0.60 06ô 0.60

A6 sAtÁRro EDUCÂÇÁO 2* 2.il 2.fi 2.fi
A7 SEGURO DE ACIDENTES 300 300 300 3.00

A8 FGTS 800 80{ 8.00 8m

TOÍÁL (^+B+C+O) rercII@EE
l u^ |tla i." -

IÉirMt6o !f,v8r rr
êru:.'j rrrRrÊ,â':€.16r
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ÍTEI REF. cóorco DE§CBçÂO m §ERvtçO Uf, coÊF.
P. UXÍT.

ísI8D0
vlfoR

a2 SEINFRA ARBI'ST6 ORMf,E'{TAE EI GERÂL C/ALTURÂ JT A OE 5I}CI ua{ > ut{
VALOR §I

BTI
36,t1

01.01.01 SEINFRA.I Ím JÁRDINEIRO H q1696 18,3600 3,21

01.01.02 SEINFRA] t0105 ÂRausro oRM tErrÀ Ull r,00in 3/1,93q) 34,C3

w,2, SElNFRA
Ám,OREs oRIAIE]íIAF EI GERAL cI ALIUM IÊDIA oE zílfl.ãcElo
PÁI.TACEAS

ul{ > uil v LoR sl
BOt

4,72

0í.01.01 SEINFRA-I t12n JÀRDINERO H 0,í|3) r8,95 Í,05
0t.01.m SEINFRAI tr1{3 ARVORE ORM ErIAI UN r,0m0 3757 37.67

cía52 SEINFRÁ HERBÁCEÀS ORXÂEIÍTÀS EI GERÂI tx> *2 vÂLoR s,
8tt íE7,E3

010101 SEINERÁ,I nm JÂRDNE]RO H 0,3181 18,95 6,m

01.01.02 SEINFRÁ] Í2,í5 HERÀACEA ORI{ÁI,IENTÁT.DOERI{A UN 30,m 5,06 181,8t)

lrr lrlrt t"" -
llollÍfu !avE^ Ls

El,; Cr!r. ft, !l.'5E!!rF7

GOTPOSIçÔES OE PREçOS UilÍÍÁROS


